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, 

Celeiro Nacional de Produção 

Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis ESTADO DE MATO GROSSO 

. CNPJ 24.772.287/0001-36 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO MUNICIPAL 

NOTIFICAÇÃO

o Município de Campo Novo do Parecis-MT, pessoa jurídica de direito publico inscrita no CNPJ sob o n° 24.772.287/0001-36, com sede na Av. Mato Grosso, 66 NE - Centro, neste ato representado pela Secretaria Municipal de Finanças/Departamento de Fiscalização Municipal, Av. Mato Grosso, 265 NE, Centro - Nesta, vem NOTIFICAR, todos(as) os (as) Proprietários(as) (Art. 257 da Lei Municipal n° 04/GP/89 - CTM). de Imóveis (terrenos) Urbanos com testada para Ruas Pavimentadas e com Meio Fio, localizados no Município de Campo Novo do Parecis, e que não tenha CALCADA NA TESTADA DO MESMO, para que até a data de 30 de agosto de 2008, execute a CONSTRUCÃO DA CALCADA (passeio público). 

Considerando que os IMOVEIS URBANOS (TERRENOS) SEM CALCADAS (passeio público) existente hoje, constituí INFRAÇÃO, ao disposto no: Art. 105 e 106 da Lei Complementar Municipal n° 08/2003-PDCNP - Código de Obras do Município, em conformidade com os Arts. 89 e 90 da Lei Municipal n? 08/89 - Código de Posturas do Município, os quais especificam que: 

- Todo terreno, edificado ou não, localizado em ruas pavimentadas e com meio-fio, deverá ter passeio em toda a extensão da testada, executado pelo proprietário - obedecendo aos Padrões estabalecidos em Decreto Executivo; 

- Os terrenos baldios deverão ser vedados com muro frontal com altura mínima de 50 cm (cinqüenta centímetros) em ruas pavimentadas; 

- As calçadas devem ser construídas com material antiderrapante e devidamente conservado;

- O passeio público (calçadas) devem assegurar o livre trânsito de pedestres e portadores de necessidades especiais, com largura mínima conforme determine Decreto Executivo, sendo vedada a colocação de qualquer equipamento fixo ou obstáculo que o impeça; 

- É proibido embaraçar ou impedir pôr qualquer meio, o livre trânsito de pedestres ou veiculos nas ruas, praças, passeios, estradas e caminhos públicos. 

Portanto, ficam CIENTIFICADOS(as), para que no prazo determinado acima, tome as devidas providências. O não atendimento desta, implicará em julgamento a revelia, ficando sujeito(a) às penalidades, previstas em lei e considerando ainda o Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta do Município de Campo Novo do Parecis com o Ministério Público do Estado de Mato Grosso. 

Colocamo-nos através do Departamento de Fiscalização para esclarecimento de quaisquer duvida, e-mail: fiscalizacao@cnp.mt.gov.br, fone/fax (065) 3904-2121/2101. 

Campo Novo do Parecis, 30 de maio de 2.008. 
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